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DGA 2 6 -
DGA 3 0 -
DGA 4 28 -
DGA 5 2 -
DGA 6 107 6
DGA 7 0 -
DGA 8 70 -
DGA 9 18
DGA 10 0 -
SUBTOTAL 232 6
TOTAL 238
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DECRETO Nº      937,       DE     11       DE           MAIO            DE  2021.

Aprova o Regimento Interno da Secretaria 
de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - 
SECEL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, incisos III e V da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria de 
Estado de Cultura, Esporte e Lazer - SECEL.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 1.041, de 13 de junho de 2017.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  11     de    maio   2021,   200° da 
Independência e  133° da República.

(Original assinado)
Alberto Machado

Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL

TÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO E DAS COMPETÊNCIAS

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Art. 1º A Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer - 
SECEL, criada pela Lei Complementar nº 612 de 28 de janeiro de 2019, 
regida estruturalmente pelo Decreto nº  599, de 11 de agosto de 2020, 
constitui órgão da administração direta, regendo-se por este regimento, 
pelas normas internas e pela legislação pertinente em vigor, tem a missão 
de  assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos os cidadãos 
mato-grossenses, promovendo o acesso universal à cultura por meio do 
estímulo à criação artística, da democratização das condições de produção, 
da oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação 
das possibilidades de fruição e da livre circulação de valores culturais.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2º Constituem competências da Secretaria de Estado de 
Cultura, Esporte e Lazer - SECEL:

desenvolver e difundir as manifestações culturais da sociedade mato-gros-
sense em todas as suas expressões e diversidade regional, a memória e o 
patrimônio cultural, histórico e artístico;

II - realizar ações para democratizar o acesso da população aos bens 
culturais materiais e imateriais e para oportunizar o exercício do direito à 
identidade cultural, considerando a interiorização, a descentralização e o 
fomento das cadeias geradoras de cultura nos Municípios;

III - administrar o Plano Estadual do Desporto.

§ 1º A Secretaria deverá integrar as ações relacionadas às suas 
competências com as ações de outros segmentos, visando à construção da 
cidadania e ao desenvolvimento humano, considerando-se os elementos 
característicos do contexto cultural do Estado Mato-grossense.

§ 2º A Secretaria deverá desenvolver vocações esportivas e artísticas, 

agentes culturais e esportivos.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

Art. 3º A estrutura organizacional básica e setorial da Secretaria de 

09 de março de 2021é composta por:

I - NÍVEL DE DECISÃO COLEGIADA

1. Conselho Estadual de Políticas Culturais
2. Conselho Estadual de Desporto

II - NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR

1. Gabinete do Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer
1.1. Gabinete do Secretário Adjunto de Cultura
1.2. Gabinete do Secretário Adjunto de Esporte e Lazer
1.3. Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

III - NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO

1.Núcleo de Gestão Estratégica para Resultados - NGER
2. Ouvidoria Setorial
3. Comissão de Ética
4. Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI
5. Escritório de Gerenciamento de Projetos

IV - NÍVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1. Gabinete de Direção
2. Unidade de Assessoria

V - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

1. Superintendência Administrativa
1.1. Coordenadoria de Gestão de Pessoas
1.2. Coordenadoria de Apoio Logístico
1.2.1. Gerência de Patrimônio e Almoxarifado
1.2.2. Gerência de Protocolo
1.2.3. Gerência de Arquivo
1.3. Coordenadoria de Aquisições e Contratos
1.3.1. Gerência de Aquisições
1.3.2. Gerência de Formalização e Gestão de Contratos
1.4. Coordenadoria de Tecnologia da Informação

2. Superintendência de Orçamento, Finanças e Contabilidade
2.1. Coordenadoria de Convênios
2.1.1. Gerência de Formalização e Gestão
2.1.2. Gerência de Prestação de Contas
2.2. Coordenadoria de Orçamento
2.3. Coordenadoria Financeira
2.4. Coordenadoria Contábil
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1.3. Coordenadoria de Gestão do Sistema Estadual de Cultura

3.2. Gerência do Livro e da Leitura

4. Superintendência de Desenvolvimento da Economia Criativa
4.1. Coordenadoria de Articulação Institucional

5.1. Coordenadoria de Esporte de Inclusão

6. Superintendência de Desporto Escolar
6.1. Coordenadoria de Esporte de Formação
6.2. Coordenadoria de Eventos de Esporte Escolar

 

-

legislação vigente.

 

Grosso;

Secretaria;
III - monitorar e avaliar os planos e programas desenvolvidos na 

Secretaria;
-

V - representar ou indicar os representantes da Secretaria em 
eventos institucionais ou junto aos colegiados dos quais a secretaria 
participe;

VI - promover a administração geral da Secretaria.
VII - propor, avaliar e monitorar o planejamento, as alterações e 

ajustes do orçamento anual;

privados destinados as atividades da Secretaria;

 

IV - gerenciar os processos, o quadro de pessoal e as unidades 

e metas da política cultural;

I - promover a intersetorialidade das ações voltadas para 

de agentes e das instituições voltadas para a prática esportiva no Estado;
IV - estimular o desenvolvimento do esporte de alto rendimento, 

com vista no aprimoramento dos resultados dos atletas e instituições 

e internacional;
V - articular ações que visem o acesso da população a atividades 

de vocações esportivas;

veículos de comunicação;
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como missão gerir e monitorar a prestaçãode serviço na área, competindo-

de suporte e apoio complementares;

IV - gerenciar os processos, o quadro de pessoal e as unidades ad-

planos, programas e metas da secretaria;

sistêmicas.

VII - promover a indicação das equipes de pregão e demais 

VIII - aprovar o plano anual de aquisições;

 

-
-

I - disseminar as metodologias dos processos de planejamento, de 

-

setorial;

planejamento estadual;

indicadores para a programação setorial;

metas e prioridades;

demandados pelo Órgão Central ou pela Alta Administração Setorial;

 e tem a missão de implementar 

ou entidade;

VI - implementar e disseminar o modelo de gerenciamento de 

VIII - implementar e disseminar a cultura de gestão de processos 

 11A Ouvidoria Setorial integrante da Rede de Ouvidoria do Estado, 

II - dar ao cidadão o retorno das providências adotadas e as 

cidadão;

cidadão;

se possível, os resultados decorrentes das providências adotadas;

Estado (CGE);

-
troladoria Geral do Estado.

 12A Comissão de Ética da SECEL/MT tem como missão orientar os 

-

Comissão de Ética estão dispostas em outros instrumentos normativos.

 13A Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI possui 
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vinculadas;

por equipes de auditoria;
-

troladoria Geral do Estado;

-
-

-
doria Geral do Estado.

 

I - aplicar a metodologia de gerenciamento de projetos do Estado;

projetos;
III - promover treinamentos aos gerentes e equipes de projetos;
IV - prover suporte aos gerentes de projetos;
V - promover a articulação das equipes e integração dos projetos;

os projetos;
-

implementação de projetos.

parcerias de ingresso de recurso;

 

atividades administrativas;

-

-

Adjuntos;
-

  A Unidade de Assessoria tem como missão prestar 

demais unidades administrativas, e suas competências são:

jurídica;

-

instrumento.

  A Superintendência Administrativa tem como missão su-
pervisionar, orientar e avaliar as unidades sistêmicas nos processos de sua 

I - supervisionar o recrutamento, a seleção e a lotação das pessoas;

empregados em todos os níveis da Secretaria;

-

prestação de serviços em geral;
VII - supervisionar a administração dos meios materiais de logística de 
deslocamento de pessoas e materiais associados aos processos de 

VIII - orientar e supervisionar os processos de aquisições e de gestão de 
contratos;

Secretaria;

monitorando a validade dos mesmos;
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-

 

II - contratar estagiários;
III - contratar temporários;

VIII - recepcionar e integrar pessoal;

comissionados;

(lotação);

cessão;

vertical;

dos servidores;

e encargos sociais;

encargos sociais;

encargos sociais.

L - planejar e medir indicadores de pessoal.

  A Coordenadoria de Apoio Logístico tem como missão 

serviços gerais e solicitar aquisição;

V - gerir e prover serviços de transporte, propondo soluções para 

-

-
dade.

atuação;

 
-
-

permanentes e solicitar aquisição;

-

Gestão e pela legislação vigente;

o domínio ou posse;
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solicitar aquisição;

-

permanente;

permanente;

 

de protocolo;

medidas corretivas.

 22 A Gerência de Arquivo tem como missão gerir o conjunto de 

-

I - orientar o arquivamento dos documentos no arquivo corrente e 

IV - orientar a aplicação dos instrumentos de gestão documental, 

sempre que necessário;

no uso e o sigilo requerido.

medidas corretivas.

 23 A Coordenadoria de Aquisições e Contratos, como unidade 
de administração sistêmica, tem como missão, coordenar e promover as 

serviços, orientando as unidades nos ajustes requeridos;

processos, orientando as unidades nos ajustes requeridos;
VII - providenciar o registro de todos os processos de aquisições 

no respectivo Sistema Coorporativo de Aquisições Governamentais;
VIII - providenciar a implantação dos planos de providências 

legais;

-

 24 A Gerência de Aquisições, como unidade de administração 

concorrência, convite ou tomada de preços;

autoridade competente;

participante do registro de preços;

dispensa de licitação;
VII - promover o controle dos processos de adesão carona em Atas 

de registro de preços;

resultados das licitações;

-
cedimentos dele decorrentes, nos termos previstos na legislação estadual;

respectivo Sistema Coorporativo de Aquisições Governamentais;

  A Gerência de Gestão de Contratos, como unidade de ad-
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II - controlar a vigência dos contratos e providenciar os aditamentos 
e alterações;

V - providenciar o registro de todos os contratos, aditivos e 
alterações no respectivo Sistema Coorporativo de Gestão de Contratos e 

-
ção e aplicação de penalidades a contratada, em casos de descumprimento 

-

necessário;

ao edital;

IV - responder aos Órgãos de Controle, quando solicitado, 

VII - Inserir os documentos relevantes no Sistema Corporativo de 

 
missão propor políticas, planejar, coordenar, supervisionar e orientar nor-

-

-

SETI;

ações de TI

anual do SETI;
VI-disseminar o SETI;

setoriais de TI;

do SETI.

-

 -

da unidade;

do Órgão Central do Sistema Financeiro do Estado;

medidas e soluções para mitigação, controle e supressão de tais eventos;

interesse do governo;

SIGCON;

convênio;
-

cia voluntária;

  A Coordenadoria de Convênios têm como missão 
coordenar, orientar e monitorar os Convênios e instrumentos congêneres 

adesão dos proponentes interessados;

convênio;

de contas especial;

convênio;

demais documentos deles decorrentes;

demais documentos deles decorrentes;

demais documentos deles decorrentes;

aplicação dos recursos.
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aditivos;

e prestação de contas das cooperações e respectivos aditivos no SIGCON;

documentos deles decorrentes;

-

de convênios;

 

II - alimentar o SIGCON com os dados do convenio ou instrumento 
congênere assinados;

entidade,no sistema SIGCON;

convênios ou instrumentos congêneres e respectivos termos aditivos no 
SIGCON;

instrumentos congêneres e demais documentos deles decorrentes;

demais documentos deles decorrentes;

 

I - analisar prestações de contas dos convênios e instrumentos 

de contas especial;

área responsável para corrigir inconsistências ou irregularidades;

convênios ou instrumentos congêneres e respectivos termos aditivos no 
SIGCON;

instrumentos congêneres.

 32 A Coordenadoria de Orçamento tem como missão 

- LOA Setorial:

em conjunto com a NGER.

setorial;
IV - analisar a necessidade, pertinência e o tipo da suplementa-

uso;

metas das ações;

setorial;

 33A Coordenadoria Financeira tem como missão coordenar e 

competências são:

para mitigação, controle e supressão de tais eventos;

orçamentária;

orçamentária, adotando providências para assegurar o repasse em tempo 
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-
cidos pelo Órgão Central;

da unidade orçamentária, cujas competências são:

para evidenciar a situação e da composição patrimonial da Unidade Juris-
dicionada;

prestação de contas mensal e anual da Unidade Jurisdicionada aos Órgãos 

documental da unidade orçamentária.

contratos e convênio;

da secretaria sistêmica, promovendo no tempo oportuno ações necessárias 

as ações necessárias para a correta avaliação de seus componentes e 
provisão de perdas;

das entidades vinculadas;
-

como as solicitadas pela gestão.

 

governo estadual;

estadual em vigor;

incentivos, articulação dos atores da economia criativa do estado que 

VIII - planejar, orientar, dirigir, controlar, avaliar, monitorar e super-

Superintendência.

-
tendência;

 
-
-

propostas de Termo de Fomento e Convênio, relativo a recurso oriundo de 

relativos a remanejamento de recurso de emenda parlamentar;

oriundos de emenda parlamentar;

GAB/SECEL;

 

-
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indicadas pelos organismos nacionais e internacionais;

documentação, registro, catalogação e inventário dos acervos de acordo 

vigente;

Mato Grosso.

 43

-

mídias;

nacionais e/ou internacionais nesta área;
-

cultural do livro e a leitura dentro do Estado de Mato Grosso;

sua área de atuação;

municípios do Estado;

adequado aos usuários, em especial aos estudantes;

educação;

cultural da comunidade;

ações da Coordenadoria;

 44

Estevão de Mendonça;

de Mendonça
IV - implementar sistemática de tratamento do acervo, de acordo 

Estevão de Mendonça com regularidade;

equipamentos acessíveis;

contato com a diversidade de temas, gêneros e estilos literários;

literatura, com  visitas guiadas  para estudantes, visitantes e pesquisadores;

avaliação do acervo, com apoio da Coordenadoria do Sistema Estadual de 

captação de recursos de agências nacionais e/ou internacionais;

Estevão de Mendonçae seus usuários;

autores e entidades literárias de Mato Grosso com outros Estados e países;

Literatura Mato-Grossense.

 
-

-

Grosso;

literário regional;

assim como de eventos no Estado;
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Estado;

cultural no Estado;

culturais;
VII - promover políticas culturais de integração da cultura com outros 
setores da sociedade mato-grossense;

 

  A Coordenadoria de Gestão do Sistema Estadual de 
-

Grosso, assegurando a participação e o acesso no desenvolvimento das 

do Estado;

em ações na área da cultura;

todas as regiões do Estado;
-

Estado;

 

I - supervisionar o desenvolvimento da política estadual do 

-

-

IV -  supervisionar e gerenciar a tramitação dos projetos 

museus;

ou internacionais;

atenderão os projetos de competência da superintendência;

serviços de competência da superintendência;

 

-

segmentos da sociedade;

IV- administrar os equipamentos culturais geridos pelo Estado e 

culturais;
V - supervisionar a administração do sistema estadual de museus, 

captação de recursos das agências nacionais e/ou internacionais.

e manutenção de seus valores culturais.

-

 
-

to-grossenses, de acordo com os instrumentos disponíveis e a política de 

do estado;

situação dos equipamentos culturais;

equipamentos culturais mato-grossenses;

mato-grossenses;
VI - assegurar a segurança, conservação e preservação dos 

equipamentos culturais mato-grossenses;
VII - aplicar normas, orientações e metodologias de preservação 
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  A Superintendência de Desenvolvimento da Economia 
Criativa tem como missão posicionar a cultura e a economia criativa como 

diversidade cultural, inclusão social, empreendedorismo, inovação, 

desenvolvimento da economia criativa;

nos municípios do Estado;
III - planejar e promover ações para o desenvolvimento do 

entre agentes nacionais e internacionais em prol do desenvolvimento da 
economia criativa no Estado;

-
volvimento da economia criativa.

-

atenderão as ações de competência superintendência;

  A Coordenadoria de Articulação Institucional tem como 
missão promover a articulação institucional em prol do desenvolvimento da 

o desenvolvimento da economia criativa;

entre agentes nacionais e internacionais em prol do desenvolvimento da 
economia criativa no Estado de Mato Grosso;

terceiro setor, para o desenvolvimento da economia criativa.

da economia criativa;

 

I - planejar, orientar e supervisionar, as ações para a gestão de 
programas, projetos e atividades vinculados ao desenvolvimento do esporte 

II - orientar e supervisionar a produção, implementação e avaliação 

privadas;

V - apoiar as instituições governamentais e não governamentais 

eventos;
-

-

  A Coordenadoria de Esporte de Inclusão tem como missão 

I - gerir as ações e projetos voltados ao esporte de inclusão;

competem a sua área de atuação;

não governamentais estimulando a promoção do esporte de inclusão;

esporte de inclusão;
V - analisar os projetos voltados ao esporte de inclusão 

 

competem a sua área de atuação;

e não governamentais estimulando o acesso da população aos espaços 

governamentais e não governamentais.
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I - gerir as ações e projetos voltados ao esporte de participação e 
rendimento;

competem a sua área de atuação;

não governamentais estimulando a promoção do esporte de participação 
e rendimento;

esporte de participação e rendimento;
V - analisar os projetos voltados ao esporte de participação e 

-
namentais.

 

IV - articular parcerias governamentais e não governamentais 

  A Superintendência de Desporto Escolar tem como 

do esporte educacional tendo em vista as potencialidades locais e regionais;
-

III - propor e articular parcerias com entidades governamentais 

esporte educacional;

Educação Física envolvidos na prática do esporte na escola e das demais 

V - coordenar e ou designar servidores para desenvolver as 

envolvidos no desenvolvimento do esporte educacional no Estado.

  A Coordenadoria de Esporte de Formação tem como 

II - coordenar parcerias com entidades governamentais e não go-

Estado.

  A Coordenadoria de Eventos de Esporte Escolar tem como 
-

ações voltados ao esporte escolar e universitário;
II - coordenar parcerias com entidades governamentais e não go-

escolar e universitário;
III - monitorar o sistema de gestão do esporte escolar para garantir 

pertinentes ao esporte escolar;
IV - promover ações que visem o desenvolvimento do para-des-

porto escolar e universitário;

 

I - planejar e supervisionar a implantação das ações voltadas para 

Aecim Tocantins, piscina e quadras de areia;

 

secretaria.
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emendas parlamentares;

 

janeiro de 2019:

I - planejar, coordenar e avaliar as atividades de sua área de 
competência;

Governador;

prestações de contas;

-

punições disciplinares;

previsto na Constituição Estadual;

 

Secretaria de Estado;
II - representar o Secretário em suas ausências, respeitadas as 

respectivas áreas de atuação;

-
trativa correspondente;

Secretaria;

Secretário;
VII - propor leis, decretos e atos normativos na sua área de 

atuação;

Secretário.

 

II - planejar, coordenar, controlar e avaliar as ações e atividades 

imediatamente vinculados;
IV - prestar esclarecimentos e assessoramento, quando solicitado 

-
tendência;

delegadas pelo Secretário ou Secretário Adjunto.
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do Secretário;

dependem de decisão do Secretário;

  Os Assessores e Assistentes, em dependência de sua área 

designação superior;

pelas unidades administrativas;

unidade a qual está vinculado;

superiores;

 

-

IV - propor ações de desenvolvimento continuado de sua equipe, 
na área de competência;

 

-

-

categoria.

 -
-

nistrativo.

 

termos previstos na lei de carreira vigente da categoria.

 

-

eventos institucionais, quando convocado;

-

 

 

com a legislação vigente.

  Os assessores, superintendentes, coordenadores e 

  Os casos omissos neste Regimento Interno serão 

 

aplicação deste Regimento Interno.
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